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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

 

PROCESSO  10680.912131/2012-25  

RESOLUÇÃO 3302-003.159 – 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 17 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência 

RESOLUÇÃO 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a 

sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolução nº 3302-

003.155, de 17 de abril de 2026, prolatada no julgamento do processo 10680.912127/2012-67, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Assinado Digitalmente 

Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente Redator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:  Mario Sergio Martinez 

Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Winderley Morais Pereira, Louise Lerina Fialho, Mateus 

Soares de Oliveira, Lazaro Antônio Souza Soares (Presidente). Participou do julgamento o 

Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, substituindo a Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, 

que se declarou suspeita, nos termos do art. 83 do RICARF. 
 

RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF 

nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado na resolução paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira 

instância que julgou procedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do 

Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de 

Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao Pedido de Ressarcimento 
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		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou procedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao Pedido de Ressarcimento - PER - de crédito de Cofins não-cumulativa - Exportação, relativo ao 3º trimestre de 2011, no valor de R$ 50.352.728,03, com posterior encaminhamento de Declarações de Compensação - Dcomp - relativas ao mesmo crédito.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 Irresignada, a contribuinte, tendo tomado ciência da decisão da DRJ, apresentou Recurso Voluntário solicitando, em síntese:
		 POR TODO O EXPOSTO, pede e espera a Recorrente o provimento integral do presente recurso voluntário, a fim de que:
		 a) seja reconhecido e sanado o grave equívoco no recálculo dos créditos reconhecidos pela DRJ, de modo que eles sejam retificados e que as compensações sejam homologadas até o real limite apontado pelo acórdão recorrido - através da comparação entre o crédito reconhecido nos autos e o crédito efetivamente pleiteado em PER/DCOMP;
		 b) seja reconhecida a insubsistência da manutenção residual de glosas sobre bens que não sofrem ação direta sobre o minério, de modo que se restabeleça todo o direito creditório indevidamente desconsiderado em relação a este item.
		 
		 Ad argumentandum, caso este Eg. Conselho entenda pela necessidade de esclarecimento quanto a aspectos fáticos aqui discutidos, sobretudo a questão dos erros efetuados pela DRF na planilha, requer a baixa dos autos em diligência para que se apurem os erros de cálculo efetuados na apuração do crédito em discussão após a decisão da DRJ.
		 Por fim, considerando a entrada de novos patronos na causa, requer a juntada do termo de substabelecimento em anexo (doc. 10).
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, porém, como se verá a seguir, o feito ainda não se encontra apto para julgamento imediato.
		 Conforme narrado, existem, essencialmente, duas controvérsias a serem resolvidas no presente processo, quais sejam: (i) suposto erro de cálculo na liquidação do Acórdão da DRJ e (ii) impossibilidade de identificação da natureza dos itens objeto da glosa mantida em sede de reapuração da base de cálculo das contribuições e do direito creditório devido.
		 Em primeiro lugar, quanto ao suposto erro de cálculo referido, a contribuinte apresentou planilhas em seu recurso para demonstrar que a DRF, ao realizar a liquidação dos créditos reconhecidos pela DRJ, efetuou o cotejo entre os créditos reconhecidos pela DRJ e os créditos disponíveis para compensação no ano de 2011, em vez de cotejar os créditos reconhecidos pela DRJ com os créditos efetivamente pleiteados nas compensações. Tal equívoco no cálculo, segundo a contribuinte, gerou uma discrepância com relação ao saldo remanescente do crédito tributário.
		 Nesse sentido, a contribuinte apresenta planilhas a fim de comprovar as suas alegações. Nota-se que, de fato, a redução do débito cobrado foi de cerca de apenas 2%, mesmo tendo sido julgada integralmente procedente a Manifestação de Inconformidade. Considerando os indícios apresentados pela Recorrente que tal erro, de fato, ocorreu, entendo que o julgamento deste recurso deve ser convertido em diligência. Isso para que a autoridade administrativa analise as planilhas apresentadas pela Recorrente e confira eventual erro na liquidação.
		 Em segundo lugar, no que diz respeito à segunda alegação, a contribuinte refere que, embora a DRJ tenha reestabelecido o direito de crédito sobre todos os itens defendidos pela empresa referentes ao motivo de IV.3 do TVF, a contribuinte verificou uma glosa residual de R$ 44.351,00 (de base).
		 Verifica-se, quanto ao ponto, que, após reverter todas as glosas analisadas, o v. acórdão recorrido determinou que fosse apurada a nova base de cálculo das contribuições e refeitos os cálculos para apurar o direito creditório devido.
		 Ao cumprir com tal determinação, a autoridade fazendária apurou a nova base de cálculo das contribuições e a apuração do direito creditório, mas manteve algumas glosas que supostamente não teriam sido revertidas pelo v. acórdão recorrido.
		 Entretanto, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada pela recorrente, na parte que foi objeto de litígio, o v. acórdão recorrido a julgou integralmente procedente, cancelando todas as glosas efetuadas em sede de Despacho Decisório.
		 Sendo assim, considerando a alegação de erro de cálculo na liquidação, o desconhecimento quanto à natureza dos itens objeto da glosa mantida em sede de reapuração da base de cálculo das contribuições e do direito creditório devido, assim como, tendo em vista que todas as glosas analisadas pela DRJ foram devidamente revertidas, julgo ser prudente, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/1972, baixar o presente processo em diligência para que a unidade de origem (DRF):
		 Em uma planilha, apresente a segregação, por trimestre, dos créditos pleiteados pela contribuinte; dos créditos não contestados pela contribuinte (itens do TVF: IV.1, IV.2 e IV.5); dos créditos deferidos pela DRJ; e do saldo remanescente de crédito tributário devido;
		 Analise as alegações do Recurso Voluntário quanto ao erro de cálculo e se manifeste expressamente sobre elas;
		 Analise e identifique a natureza dos créditos objeto das glosas mantidas em sede de reapuração da base de cálculo das contribuições e do direito creditório devido, justificando a razão pela qual tais glosas não foram revertidas, ainda mais diante do julgamento procedente da manifestação de inconformidade;
		 Elabore relatório conclusivo, considerando o conteúdo integral do v. acórdão recorrido;
		 Encerrada a instrução processual, intime a Recorrente para, caso deseje, manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolução do processo para este Colegiado, para prosseguimento do feito.
		 
		 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares - Presidente Redator
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– PER – de crédito de Cofins não-cumulativa – Exportação, relativo ao 3º trimestre de 2011, no 

valor de R$ 50.352.728,03, com posterior encaminhamento de Declarações de Compensação – 

Dcomp – relativas ao mesmo crédito.  

Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da 

Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.  

Irresignada, a contribuinte, tendo tomado ciência da decisão da DRJ, apresentou 

Recurso Voluntário solicitando, em síntese: 

POR TODO O EXPOSTO, pede e espera a Recorrente o provimento integral do 

presente recurso voluntário, a fim de que: 

a) seja reconhecido e sanado o grave equívoco no recálculo dos créditos 

reconhecidos pela DRJ, de modo que eles sejam retificados e que as 

compensações sejam homologadas até o real limite apontado pelo acórdão 

recorrido – através da comparação entre o crédito reconhecido nos autos e o 

crédito efetivamente pleiteado em PER/DCOMP; 

b) seja reconhecida a insubsistência da manutenção residual de glosas sobre bens 

que não sofrem ação direta sobre o minério, de modo que se restabeleça todo o 

direito creditório indevidamente desconsiderado em relação a este item. 

 

Ad argumentandum, caso este Eg. Conselho entenda pela necessidade de 

esclarecimento quanto a aspectos fáticos aqui discutidos, sobretudo a questão 

dos erros efetuados pela DRF na planilha, requer a baixa dos autos em diligência 

para que se apurem os erros de cálculo efetuados na apuração do crédito em 

discussão após a decisão da DRJ.  

Por fim, considerando a entrada de novos patronos na causa, requer a juntada do 

termo de substabelecimento em anexo (doc. 10). 

 

É o relatório. 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução 

paradigma como razões de decidir: 

O Recurso Voluntário é tempestivo, porém, como se verá a seguir, o feito ainda 

não se encontra apto para julgamento imediato.  

Conforme narrado, existem, essencialmente, duas controvérsias a serem 

resolvidas no presente processo, quais sejam: (i) suposto erro de cálculo na 
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liquidação do Acórdão da DRJ e (ii) impossibilidade de identificação da natureza 

dos itens objeto da glosa mantida em sede de reapuração da base de cálculo das 

contribuições e do direito creditório devido. 

Em primeiro lugar, quanto ao suposto erro de cálculo referido, a contribuinte 

apresentou planilhas em seu recurso para demonstrar que a DRF, ao realizar a 

liquidação dos créditos reconhecidos pela DRJ, efetuou o cotejo entre os créditos 

reconhecidos pela DRJ e os créditos disponíveis para compensação no ano de 

2011, em vez de cotejar os créditos reconhecidos pela DRJ com os créditos 

efetivamente pleiteados nas compensações. Tal equívoco no cálculo, segundo a 

contribuinte, gerou uma discrepância com relação ao saldo remanescente do 

crédito tributário. 

Nesse sentido, a contribuinte apresenta planilhas a fim de comprovar as suas 

alegações. Nota-se que, de fato, a redução do débito cobrado foi de cerca de 

apenas 2%, mesmo tendo sido julgada integralmente procedente a Manifestação 

de Inconformidade.   Considerando os indícios apresentados pela Recorrente que 

tal erro, de fato, ocorreu, entendo que o julgamento deste recurso deve ser 

convertido em diligência. Isso para que a autoridade administrativa analise as 

planilhas apresentadas pela Recorrente e confira eventual erro na liquidação. 

Em segundo lugar, no que diz respeito à segunda alegação, a contribuinte refere 

que, embora a DRJ tenha reestabelecido o direito de crédito sobre todos os itens 

defendidos pela empresa referentes ao motivo de “IV.3” do TVF, a contribuinte 

verificou uma glosa residual de R$ 44.351,00 (de base). 

Verifica-se, quanto ao ponto, que, após reverter todas as glosas analisadas, o v. 

acórdão recorrido determinou que fosse apurada a nova base de cálculo das 

contribuições e refeitos os cálculos para apurar o direito creditório devido.  

Ao cumprir com tal determinação, a autoridade fazendária apurou a nova base de 

cálculo das contribuições e a apuração do direito creditório, mas manteve 

algumas glosas que supostamente não teriam sido revertidas pelo v. acórdão 

recorrido.  

Entretanto, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada pela 

recorrente, na parte que foi objeto de litígio, o v. acórdão recorrido a julgou 

integralmente procedente, cancelando todas as glosas efetuadas em sede de 

Despacho Decisório.  

Sendo assim, considerando a alegação de erro de cálculo na liquidação, o 

desconhecimento quanto à natureza dos itens objeto da glosa mantida em sede 

de reapuração da base de cálculo das contribuições e do direito creditório devido, 

assim como, tendo em vista que todas as glosas analisadas pela DRJ foram 

devidamente revertidas, julgo ser prudente, nos termos do art. 29 do Decreto nº 

70.235/1972, baixar o presente processo em diligência para que a unidade de 

origem (DRF):  
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1) Em uma planilha, apresente a segregação, por trimestre, dos créditos 

pleiteados pela contribuinte; dos créditos não contestados pela contribuinte (itens 

do TVF: “IV.1”, “IV.2” e “IV.5”); dos créditos deferidos pela DRJ; e do saldo 

remanescente de crédito tributário devido;  

2) Analise as alegações do Recurso Voluntário quanto ao erro de cálculo e se 

manifeste expressamente sobre elas; 

3) Analise e identifique a natureza dos créditos objeto das glosas mantidas 

em sede de reapuração da base de cálculo das contribuições e do direito creditório 

devido, justificando a razão pela qual tais glosas não foram revertidas, ainda mais 

diante do julgamento procedente da manifestação de inconformidade; 

4) Elabore relatório conclusivo, considerando o conteúdo integral do v. 

acórdão recorrido;  

5) Encerrada a instrução processual, intime a Recorrente para, caso deseje, 

manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolução do processo para este 

Colegiado, para prosseguimento do feito.  

 

Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência. 

Conclusão  

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento do 

recurso em diligência, nos termos do voto. 

Assinado Digitalmente 

Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente Redator 
 

 

 

Fl. 1176DF  CARF  MF

Original


	Resolução
	Relatório
	Voto

